
 

 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

 

Trata-se de parecer referente ao Projeto de Lei Ordinária de nº 148/2021, de 

autoria dos nobres Vereadores Adão Ricardo Vieira do Prado e Célio 

Roberto Aristão, com as Emendas nº 01 e 02/2021, de autoria da Comissão 

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que pretende dispor sobre 

afixação de propagandas, pichação e/ou sujar com tinta, postes de 

iluminação pública, telefones públicos, praças e passarelas de pedestres. 

 

É sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal e 

estadual, no âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II da 

Constituição Federal. O Município está apto a legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

A Lei Orgânica Municipal assim dispõe: 

 

ART. 40 - Ao Município compete prover tudo quanto respeite ao seu peculiar 

interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, 

entre outras, as seguintes atribuições: 

I. Legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

ART. 162 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-

se ao Poder Público municipal e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

 

Diante de todo o exposto, emito Parecer favorável ao Projeto de Lei de n° 

148/2021, com as Emendas de nº 01 e 02/2021, por ser legal, regimental e 

constitucional. 

É o nosso parecer, sem embargos de opiniões adversas. 

Ibitinga, d/s. 

Atenciosamente, 

 

RICARDO TOFI JACOB 

DIRETOR JURÍDICO 

PARECER AO PLO Nº 148/2021
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